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ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

INTERNACIONAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2022, 

REALIZADA EM 14/06/2022. 

 
Aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (14/06.2022), às 17h 

(dezessete horas) no aplicativo Zoom Vídeo Communications da OAB/GO, foi instalada a 

2ª Reunião Extraordinária da Comissão Especial de Direito Internacional da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2022, sob a Presidência da 

Comissão, Dr. Pedro Egidio Rabelo Suanno. Estiveram presentes e justificaram a 

ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o Presidente em 

exercício da Comissão declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da 

reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Processo em Pauta n° 

202204569. Foi feito a leitura da petição inicial juntada aos autos pela Dra. Maressa de 

Melo Santos, Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito Internacional. Dra. Paula 

Alexandrina Vale de Medeiros fez suas considerações acerca do caso, relatando que após 

muita insistência e tentativas, seus clientes conseguiram um endereço de e-mail para falar 

com o departamento da Policia Federal, que indicou que os solicitantes de refúgio 

procurassem o CONARE (Comitê Nacional para os Refugiados) para terem suas 

solicitações atendidas. Dra. Nayara de Paula Gomes havia sido designada relatora do 

processo na Reunião Extraordinária de abril, mas devido à questões de saúde não pode ler o 

relatório. A pedidos, Dr. Marcelo Reis Cavalcante fez a leitura do relatório, onde consta 

que a relatora se “manifestou favoravelmente ao pedido da Requerente, devendo a 

Comissão Especial de Direito Internacional agir junto ao Conselho Seccional da OAB/GO, 

bem como, caso necessário, atue junto ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil a fim de ver o livre exercício da advocacia internacionalista de Goiás, em todas as 

esferas no ordenamento jurídico-administrativo pátrio.” Ato contínuo, Dra. Nayara De 

Paula Gomes fez breves considerações acerta do relatório, enfatizando seu posicionamento. 

Dra. Maressa de Melo Santos seguiu para votação, oportunidade em que o voto da relatora 

foi aprovado pela maioria de seus membros presentes. Dr. Pedro Egidio Rabelo Suanno 

confirmou a aprovação e informou que dará prosseguimento ao processo, informando ainda 

que tomará posse enquanto Vice-Presidente da Comissão Especial de Direito Internacional 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB). Convidou aos 

presentes para participarem da Reunião Ordinária da CEDI de junho, onde será abordado o 

tema de contratos internacionais no âmbito da agronegócio.  Dra. Nayra Fernandes França, 

Vice-Presidente da CEDI, fez suas considerações finais, agradecendo aos presentes pela 

participação. Dra. Maressa de Melo Santos também fez suas considerações finais. Dr. Pedro 

Egidio Rabelo Suanno informou acerca do evento organizado pela CEDI que ocorrerá na 
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data de  28/06/2022 na Subseção de Trindade, GO.  4. ORDEM DO DIA. 4.1. 

Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado. Nenhum. 4.3. Processos 

com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: 4.4.1. 

Conhecimento: Processo: 202204569 / Relator: Dra. Nayara De Paula Gomes 4.4.2. 

Julgamento: julgamento favorável por maioria dos votos dos membros da CEDI. 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente 

da Comissão agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião agradecendo a 

participação de todos. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Maressa de Melo Santos, 

Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito Internacional lavrei a presente ata que 

lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão. 
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Presidente da Comissão Especial de Direito Internacional 
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